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INDICAÇÃO Nº __________ /2021

Indica  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor
competente  da  prefeitura  no  sentido  de  realize  as  providências  necessárias  para
distribuir fralda descartável, leite e suplementação para crianças carentes, bem como
distribuir também para adultos e crianças doentes com comorbidades tais como o câncer
etc.  Considerando  para  tanto  que  estas  pessoas  comprovem  que  no  momento
necessitam  de  ajuda  e  que  necessitam  desse  material.

Lida na sessão de 28/06/2021 Despacho em 28/06/2021
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Vicente De Paula Martins Da Silva Filho - 1º
Secretário Lincoln Petrus De Castro - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de realize as providências necessárias
para  distribuir  fralda  descartável,  leite  e  suplementação  para  crianças  carentes,  bem  como
distribuir também para adultos e crianças doentes com comorbidades tais como o câncer etc.
Considerando para tanto que estas pessoas comprovem que no momento necessitam de ajuda e
que necessitam desse material.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária visto que, há muitos munícipes que necessitam

diariamente das fraldas,  entretanto não possuem condições financeiras para o custeio mensal  na
aquisição do leite e ou suplementação.

Assim, o alto custo se caracteriza como verdadeiro fato impeditivo para essas pessoas e o
poder público tem maiores condições de prestar esse socorro às pessoas que vivem esta situação
de dificuldade.

Desta forma, por entender que tal  indicação será de efetivo benefício à população, o
vereador que subscreve a presente,  pugna pelo acolhimento por  parte do Exmo. Sr.  Prefeito
Municipal.

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 28 de Junho de 2021

Ricardo Henrique Baptista Canavez
Ricardo Coelho (PTC ) - Autor


